
 

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DE ITAPEMA 

- C O M C I T - 

 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT - 004/2020 
 
O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 

Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 
 

RECURSOS JULGADOS DIA: 02/03/2020 
 

RECURSO ORDINÁRIO:             nº e - 12.383/2019 
RECORRENTE:                            EDUARDO AMARO 
RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                                  BAIXA DE ALVARÁ 
 

EMENTA 
 
TRIBUTÁRIO. CANCELAMENTO DE DÉBITOS DA TAXA DE LICENÇA DE 

LOCALIZAÇÃO E INSTALAÇÃO (TLLI) TAXA DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO (TLF) E ISS FIXO PARCELAS 01 E 02. AUSÊNCIA DE 

COMUNICAÇÃO AO ÓRGÃO FAZENDÁRIO NO PRAZO LEGAL. INTELIGÊNCIA 
DOS ARTIGOS 191 E 192, INCISO III E PARÁGRAFO ÚNICO DO CTM. 
RECURSO DESPROVIDO. Recorrente não realiza a comunicação ao órgão 

fazendário quanto a suspensão temporária ou cancelamento de suas atividades no 
prazo legal de sessenta dias, conforme preconiza o art. 191 do CTM, não pode ter 

deferido em seu favor pedido de cancelamento de débitos da taxa de licença de 
localização e instalação (TLLI), taxa de localização e funcionamento (TLF) e ISS 
fixo parcelas 01 e 02 do exercício de 2019. 

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso,  sendo 

o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:             nº e - 15.617/2019 

RECORRENTE:                            MITRA DIOCESANA DE PALMAS 
RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  REPETIÇÃO DE INDÉBITO 

 
EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO. RECURSO ORDINÁRIO. REPETIÇÃO DE INDEBITO DE IPTU - 
PREVISTA NO ART. 150, VI, C, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL-  IMUNIDADE 

CONFERIDA ÀS ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS DESDE QUE 
VINCULADAS ÀS SUAS FINALIDADES ESSENCIAIS. REPETIÇÃO DE 

INDÉBITO LEVADAS PERTINENTEMENTE A LEI 38/2011 ART 85 E TAMBÉM 
A LEI 3001/2011 ART. 23, DANDO OS VALORES ATUALIZADOS 
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- C O M C I T - 

CORRIGIDOS DOS ULTIMOS 5 ANOS , CONSTATADOS AS COBRANÇAS 
INDEVIDAS. VOTAÇÃO POR MAIORIA. PROVIMENTO TOTAL, 
reconhecendo o direito da ora recorrente.  

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL PROVIMENTO do recurso,  sendo o 

relator acompanhado pela MAIORIA dos Conselheiros, com voto divergente e 
vencido, pela não concessão da Repetição de Indébito, o Conselheiro Patrick Sena 

Santana; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
 

 

RECURSO ORDINÁRIO:             nº e - 11.551/2019 
RECORRENTE:                            MARIA DA SILVA SANTOS 

RECORRIDO:                              FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                                  REMISSÃO DE IPTU 

 
EMENTA 
 

RECURSO ORDINÁRIO. PEDIDO DE REMISSÃO DE IPTU. CONSELHO 
MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES. INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO ART. 7º 

DA LEI 3795/2018.  RECURSO NÃO CONHECIDO POR MAIORIA. A Lei 
3795/2018 em seu art. 7º, estabelece que a remissão caberá seu deferimento ao 
Secretário Municipal de Finanças em única instância administrativa, portanto, não 

sendo competente o Conselho Municipal de Contribuintes para analisar Recurso 
Ordinário referente a matéria. 

 
ACÓRDÃO 

 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 
Itapema, pelo NÃO CONHECIMENTO do Recurso, devido a INCOMPETÊNCIA 

deste Conselho de Contribuintes em julgar a matéria; sendo o relator acompanhado 

pela MAIORIA dos Conselheiros, com voto divergente e vencido, o Conselheiro 

Jairo Leandro Luiz Rodrigues, pois entende que deve ser conhecido o recurso, 
tendo em vista a Pirâmide de Kelsin e os Arts. 243, 250 e 251 da Lei 
Complementar 038/2011 e o Princípio de que todos tem o direito de duplo grau de 

jurisdição; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

 
 

Itapema - SC, 10 de março de 2020. 

 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


